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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.491 DE 31 DE MARÇO DE 2026.

INSTITUI A "SEMANA MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA POLÍTICA 
CONTRA AS MULHERES" NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a "Semana Municipal de Enfrentamento à Violência Política 
contra as Mulheres" no Calendário Oficial de Eventos do Município de Cuiabá. 

Parágrafo único. O evento de que trata o caput será realizado, anualmente, na semana 
que compreende o dia 25 de novembro, data em que se comemora o "Dia Internacional 
do Combate à Violência contra a Mulher". 

Art. 2º A "Semana Municipal de Enfrentamento à Violência Política contra as Mulheres" 
tem por objetivos: 

I - Conscientizar a população sobre a importância da participação feminina na política 
e os desafios enfrentados pelas mulheres nesse contexto; 

II - Promover: 

a) debates; 

b) palestras; 

c) seminários e campanhas educativas sobre a violência contra a mulher; 

III - Estimular a criação e a execução de políticas públicas de prevenção e combate à 
violência política contra as mulheres; 

IV - Fomentar a participação ativa de mulheres nos espaços de decisão e poder; 

V - Divulgar a Lei Federal nº 14.192, de 4 de agosto de 2021, que estabelece normas 
para prevenir, reprimir e combater a violência política contra a mulher. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,31 de março de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.492 DE 31 DE MARÇO DE 2026

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA BIBLIOTECA DA EMEB PROFESSORA ESMERALDA 
DE CAMPOS FONTES – MARIA APARECIDA CORREIA DA SILVA, A ESCOLA LOCALIZADA 
NA RUA BOLÍVIA, 365, NO BAIRRO, RIBEIRÃO DA PONTE, NO MUNICIPIO DE CUIABÁ - 
MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Biblioteca Maria Aparecida Correia da Silva” a biblioteca 
da EMEB Professora Esmeralda de Campos Fontes, localizada na Rua Bolívia, nº 365, 
Bairro Ribeirão da Ponte. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal da Educação, 
incumbido de fixar placas indicativas no local dessa denominação. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 31 de março de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

Abilio Jacques Brunini Moumer
Prefeito

Vânia Garcia Rosa
Vice-Prefeita

Ananias Martins de Souza Filho
Secretário Municipal de Governo

Fabrizzio Ferreira Cruvinel Veloso
Chefe de Gabinete do Prefeito                                                                                         

 Secretário Municipal de Relações Institucionais - Interino

Marcelo Eduardo Bussiki Rondon  
Secretário Municipal de Economia

Eder Galiciani
Contador Geral do Município

Murilo Bianchinni
Secretário Municipal de Planejamento Estratégico 

Rafael Alvarez Paulino Iacovacci
Secretário Municipal de Orçamento

Wesley Emerich Bucco    
Controlador Geral do Município

Luiz Antônio Araújo Júnior
Procurador Geral do Município

Hélida Vilela de Oliveira           
Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão

Amauri Monge Fernandes
Secretário Municipal de Educação

Everson da Silva Jesus
Secretário Municipal de Cultura

Jefferson Carvalho Neves
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Michelle Almeida Dreher Alves
Secretária Municipal de Habitação e Regularização Fundiária

Elisangela Fernandes Bokorni
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

José Afonso Botura Portocarrero
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano

Francyanne Siqueira Chaves Lacerda
Secretária Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública

Hadassah Suzannah Beserra de Souza
Secretária Municipal da Mulher

Ana Karla Ataide Costa AIres Perdigão
Secretária Municipal de Comunicação

Reginaldo Alves Teixeira
Secretário Municipal de Infraestrutra e Obras

Diretor de Logística da Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos - Interino

Juliana Chiquito Palhares
Secretária Municipal de Ordem Pública 

Danielle Pedroso D. Carmona Bertucini                                                                                                     
Secretária Municipal de Saúde

Luiz Fernando Medeiros Lima                                                                                                             
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura     

Nivaldo de Almeida Carvalho Junior                                                                                                                                           
  Secretário Municipal de Trabalho

Alessandro Borges Ferreira                                                                                                           
Secretário Municipal de Defesa Civil

Israel Silveira Paniago                                                                                                               
Diretor Geral da Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Alexandre César Lucas                                                                                                             
Diretor Regulador da Agência de Fiscalização e Regulação dos Serviços Públicos 

Delegados do Município de Cuiabá

Felipe Tanahashi Alves
Diretor Geral da Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos
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Decreto

DECRETO Nº 11.889 DE 31 DE MARÇO DE 2026.

ALTERA O DECRETO Nº. 8.241, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE REGULAMENTA 
A LEI Nº. 6.399, DE 07 DE JUNHO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A TRANSAÇÃO E O 
PARCELAMENTO DE CRÉDITOS FISCAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso VI do art. 41 da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a prerrogativa conferida pelo artigo 14, parágrafo único, da Lei n° 
6.399, de 07 de junho de 2019,

CONSIDERANDO a manifestação técnica exarada pela Secretaria Adjunta de Receita, 
a qual examinou a implementação e operacionalização das medidas compensatórias 
estabelecidas pela Lei Complementar nº. 559, de 05 de maio de 2025, concluindo pela 
sua efetividade e conformidade com o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e com 
a Lei Revogadora da Taxa de Lixo;

CONSIDERANDO o despacho exarado pela Procuradoria Fiscal do Município, 
confirmando a concreta e efetiva implementação das medidas de compensação, 
reconhecendo a compatibilidade jurídico-formal e orçamentária das providências 
adotadas e manifestando-se de forma expressa pela viabilidade da retomada do 
mutirão de conciliação fiscal;

CONSIDERANDO, ainda, que ambas as manifestações, técnica e jurídica, convergem 
no sentido de inexistirem óbices ao prosseguimento da política pública de conciliação 
fiscal, reafirmando a legalidade, a confirmação e a efetiva implementação das medidas 
de compensação, a economicidade e a contribuição do referido instrumento para o 
incremento da performance arrecadatória e para o equilíbrio das finanças públicas 
municipais;

CONSIDERANDO, ainda, a manifestação da Controladoria Geral do Município, na 
qual se registra que as medidas compensatórias foram devidamente comprovadas 
mediante pareceres técnicos e jurídicos encartados nos autos;

CONSIDERANDO que o mutirão de conciliação fiscal constitui mecanismo eficiente 
de redução da litigiosidade e de fortalecimento da justiça fiscal, ao possibilitar ao 
contribuinte condições facilitadas para a regularização de suas pendências perante 
o Município, promovendo ao mesmo tempo a recuperação de créditos públicos e o 
estímulo à adimplência;

CONSIDERANDO a competência do Poder Executivo para adotar medidas de gestão 
fiscal que visem ao equilíbrio das contas públicas, ao cumprimento das metas 
estabelecidas e à observância dos princípios constitucionais da legalidade, eficiência 
e transparência,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o artigo 3º, do Decreto n° 8.241, de 04 de dezembro de 2020, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A adesão ao Mutirão Fiscal deverá ser solicitada diretamente no atendimento 
virtual do Portal de Serviços da Prefeitura Municipal de Cuiabá (www.cuiaba.mt.gov.
br) ou Portal REFIS Online (www.refis.cuiaba.mt.gov.br), bem como no posto de 
atendimento presencial da Procuradoria Fiscal, podendo ser formalizada, por meio de 
acordo extrajudicial, de 01 a 30 de abril de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá - MT, 31 de março de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

Prefeito Municipal

Ato

ATO GP Nº 548/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, DEISI DE CASSIA BOCALON MAIA, para exercer o cargo em comissão de 
Gestão, Direção e Assessoramento de Secretário Municipal de Saúde, Simbologia 
GDA-1, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31/03/2026. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 31 de março de 2026.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 547/2026

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

NOMEAR, INTERINAMENTE, REGINALDO ALVES TEIXEIRA, para exercer o cargo 
comissionado de Gestão, Direção e Assessoramento de Secretário Municipal de 
Educação, Simbologia GDA-1, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer, a partir de 31/03/2026. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 31 de março de 2026.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

Secretarias

Secretaria Municipal de Economia

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056535/2025

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

A Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos, torna público aos interessados 
a SUSPENSÃO da abertura do Pregão Eletrônico nº 014/2026/PMC, cujo objeto é o 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de computadores e periféricos 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

A presente suspensão foi realizada em atendimento à solicitação do órgão demandante, 
para fins de readequação do Termo de Referência e do Edital.

Tão logo sejam promovidas as adequações necessárias, será divulgada nova data 
para a realização do certame, pelos mesmos meios oficiais de divulgação.

Cuiabá/MT, 31 de março de 2026.

Evandro Marcus Paiva Machado

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2026/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO 034/2024 

SIGED Nº 013.684/2024

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Praça Alencastro, n.º 158, Centro, Cuiabá, Mato Grosso, CEP: 78.005-
906, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.533.064/0001-46, neste ato representado pelo 
Secretária Municipal de Sáude, Danielle Pedroso Dias Carmona Bertucini, residente 
e domiciliado nesta cidade, registra os preços dos itens relacionados, nas seguintes 
condições.

CLÁUSULA 1ª: OBJETO

1.1 O objeto desta ata: Registro de preços visando o fornecimento de insumos para 
atender os pacientes com processos judiciais e de continuidade de demanda judicial 
da Secretaria Municipal de Saúde, cuja especificação técnica consta no processo de 
contratação e faz parte da presente ata de registro de preços.

CLÁUSULA 2ª: ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador desta ata de registro de preços é a Secretaria Municipal de  
Economia.

CLÁUSULA 3ª: QUANTIDADES

As quantidades previstas são:

EMPRESA: MEDLINN HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 10.492.871/0001-23 

ITEM CÓD. TCE ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT MARCA  VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL

12 313318-4
MEIAS 
COMPRESSÃO 
 3/4 18-21 MMHG

UN 12 VENOSAN R$ 
283,0000 3.396,00

 VALOR TOTAL R$3.396,00 (três mil trezentos e noventa seis reais)

EMPRESA: CROSMÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA  
CNPJ : 11.606.767/0001-85 
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ITEM CÓD. TCE ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT MARCA  VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL

5  00030466

FITA CREPE 
H O S P I T A L A R 
- MEDINDO 19 
MM X 30 M, BOA  
A D E R E N C I A . 
E M B A L A G E M 
C O N T E N D O 
P R O C E D E N C I A ,  
LOTE, VALIDADE 
E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
SAUDE 

UN. 200 MASTERFIX R$ 4,450 890,00

9 0006313

LUVA CIRURGICA 
ESTERIL - 
TAMANHO 8,0, 
E S T E R I L I Z A D A  
A RAIO GAMA, 
COBALTO 60 
L U B R I F I C A D A S 
COM PO  
BIOABSORVIVEL 
E S P E S S U R A 
MINIMA: 0,10 MM;  
C O M P R I M E N T O 
MINIMO: 280 MM; 
CERTIFICADO DE  
APROVACAO DO 
MINISTERIO DO 
TRABALHO (CA)  
REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
SAÚDE 

UN.. 1.000 MEDIX R$ 1,430 1.430,00

 VALOR TOTAL R$ 2.320,00 (dois mil e trezentos e vinte reais)

A quantidade máxima a ser fornecida mensalmente, sem prejuízo da possibilidade de 
pedidos em quantidade maior, caso o fornecedor tenha disponibilidade, é de 20% (vinte 
por cento) do quantitativo total registrado.

Durante a vigência da ata de registro de preços, poderá ser contratada quantidade 
inferior à quantidade registrada e, até mesmo, inexistir contratação

CLÁUSULA 4ª: NORMAS REGENTES

4.1. Esta ata de registro de preços está vinculada ao processo de contratação nº 
013.684/2024, ao edital e à proposta apresentada pelos fornecedores signatários, 
regendo-se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021 e pelo 
Decreto Municipal nº 9.650/2023, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA 5ª: VIGÊNCIA

O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a sua vantajosidade, 
reestabelecendo o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens entre 
os períodos.

Caso ocorra o encerramento do quantitativo previsto antes do encerramento do prazo 
de vigência desta ata de registro de preços, sua renovação poderá ser antecipada.

CLÁUSULA 6ª: CONVOCAÇÃO DOS FORNECEDORES PARA CONTRATAÇÃO

Os fornecedores deverão assinar o contrato ou aceitar o instrumento equivalente em 
até 5 (cinco) dias após a convocação, que será feita por e-mail.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma vez, excepcionalmente, quando 
solicitado dentro do prazo e mediante justificativa aceita pelo Município.

As condições da contratação estão na minuta de contrato, anexa ao processo de 
contratação.

CLÁUSULA 7ª: ALTERAÇÃO DE MARCA PELO FORNECEDOR

7.1. Será admitida a alteração da marca pelo fornecedor, mediante justificativa 
previamente apresentada pelo contratado e aprovada pelo fiscal do contrato, desde que 
atendidas todas as condições exigidas no edital da licitação, referentes à especificação, 
à qualidade do objeto e às repercussões econômicas relacionadas ao seu ciclo de vida, 
exceto para os objetos que envolverem a necessidade de padronização da mesma 
marca durante toda a vigência da ata de registro de preços ou do contrato.

CLÁUSULA 8ª: SANÇÕES APLICADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo com sua 
gravidade, respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rito processual 
detalhado no link Processo Sancionatório.

Nos casos em que o contratado cometer ato de descumprimento parcial do contrato, 
sem que gere dano ao Município, o fiscal do contrato aplicará sanção de advertência 
ao contratado pelo inadimplemento.

Será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias.

Caso a empresa tenha declarado o compromisso de implementação de política de 
integridade ou de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, o seu 
inadimplemento implicará em multa mensal de 0,5% (meio por cento) sobre as faturas 
emitidas, enquanto persistir a situação de irregularidade.

Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o Município poderá optar por 
comunicar ao contratado a rescisão contratual, com a substituição da multa moratória 
por multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida.

Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor do saldo contratual a executar.

A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de impedimento de licitar 

e contratar, nos termos da tabela:

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO

Ensejar o retardamento da execução do 
contrato sem motivo justificado

Impedimento de licitar ou 
contratar com o Município 

de Cuiabá
6 meses

Dar causa à inexecução parcial do 
contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo

Impedimento de licitar ou 
contratar com o Município 

de Cuiabá

12 
meses

Dar causa à inexecução total do contrato
Impedimento de licitar ou 
contratar com o Município 

de Cuiabá

18 
meses

Prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato

Declaração de Inidoneidade 
para licitar ou contratar 

com todos os entes 
federativos

4 anos e 
6 meses

Praticar ato fraudulento na execução do 
contrato

Declaração de Inidoneidade 
para licitar ou contratar 

com todos os entes 
federativos

4 anos e 
6 meses

Comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza

Declaração de Inidoneidade 
para licitar ou contratar 

com todos os entes 
federativos

4 anos e 
6 meses

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

Declaração de Inidoneidade 
para licitar ou contratar 

com todos os entes 
federativos

4 anos e 
6 meses

CLÁUSULA 9ª: ADESÕES

Será permitida a adesão a atas de registro de preços do Município de Cuiabá por 
órgãos e entidades de qualquer ente federativo.

As adesões por órgãos não participantes não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens registrados nesta ata 
de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à esta ata de registro de preços por órgãos 
não participantes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo total de 
cada item registrado nesta ata de registro de preços, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA 10ª: EXCLUSÃO DO FORNECEDOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O fornecedor poderá ser excluído desta ata de registro de preços quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

descumprir, total ou parcialmente, o contrato decorrente da ata de registro de preços;

não retirar a nota de empenho ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceita pelo órgão gerenciador;

sofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar;

ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata de registro de preços, devidamente comprovado e justificado;

houver razão de interesse público, devidamente justificada.

A exclusão do fornecedor será formalizada por despacho fundamentado do 
responsável pela Secretaria Municipal de Economia e terá efeito após a divulgação no 
sítio eletrônico oficial, sendo dispensada a divulgação por outros meios.

Cuiabá – MT, 18 de março de 2026

Danielle Pedroso Dias Carmona Bertucini 

Secretária Municipal de Saúde

Fornecedores:

Empresa: MEDLINN HOSPITALAR LTDA.

CNPJ: 10.492.871/0001-23

Endereço: Av. L nº 231 Qd.2-A Lt.13 St. Aeroporto CEP: 74.075-030 Município: 
Goiânia-GO Telefones: 62 3212-6200 / 62 9 9311-8778 E-mail: comercial@medlinn.
com.br

Nome do Representante: ADEMILTON SANTOS DANTAS

CPF: XXX.469.XXX-53 Assinatura

Empresa: CROSMÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.

CNPJ: 11.606.767/0001-85

Endereço: Rua Luiz Segundo Rossoni, nº 355, Centro. Toledo-Paraná Telefone: (45) 
2031-3547 CEP:85901-170 E-MAIL: crismedmedicamentos@hotmail.com

Nome do Representante: LEONEL LINDNER

CPF: XXX.446.XXX-30 Assinatura
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Coordenadoria de Contratos e Aditivos

Extrato de Contrato

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2026/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO – SIGED Nº 030160/2026

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE SIRIRI RURAL FLOR SERRANA, 
ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO ARTÍSTICA E MUSICAL, PARA REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÃO ARTISTICA MUSICAL REGIONAL, DO GRUPO FLOR SERRANA, QUE 
SERÁ APRESENTADO NO EVENTO "NOITE CUIABANA”, NO DIA 11 DE ABRIL DE 2026, 
NA PARÓQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA, SITUADA NO BAIRRO JARDIM NOSSA 
SENHORA APARECIDA, EM CUIABÁ-MT.

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CUIABÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA  
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, NESTE ATO  
REPRESENTADA PELO SECRETÁRIO SR. AMAURI MONGE FERNANDES.

CONTRATADO: ASSOCIACAO DE SIRIRI RURAL FLOR SERRANA, CNPJ: 
49.259.752/0001-60.

VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS). 

VIGENCIA DO CONTRATO: O INSTRUMENTO CONTRATUAL SERÁ  
SUBSTITUÍDO PELA NOTA DE EMPENHO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A LAVRATURA DO PRESENTE TERMO DECORRE 
DA REALIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 013/2026, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 030160/2026, À PROPOSTA APRESENTADA PELO CONTRATADO, 
REGENDO-SE PELO ART. 74, II, DA LEI Nº 14.133/2021, PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 
9.650/2023.
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HINO NACIONAL

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço 

forte,
Em teu seio, ó Liberdade,

Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!
Dos filhos deste solo és mãe 

gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais 

flores;
“Nossos bosques têm mais vida”,

“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria 
morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasi!

HINO DE MATO GROSSO

HINO DE CUIABÁ

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro 
Sobre ti, bela terra natal!

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor,
 Mato Grosso, Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais
 bandeirantes

Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o

 tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

O Hino foi oficializado pela Lei N.º 633, de 10 de Abril de 1962.
Letra de Prof Ezequieal P. R. Siqueira e música de Luiz Cândido da Silva

Cuiabá, és nosso encanto
Teu céu da fé tem a cor
Da aurora o lindo rubor;
Tens estelífero manto.

Cuiabá, és rica de ouro;
És do Senhor Bom Jesus;

Recendes qual um rosal,
Enterneces corações,

Ergues a Deus orações,
Para venceres o mal. 

Cuiabá, és rica de ouro;
És do Senhor Bom Jesus;

Tens beleza sem rival
Cultuas sempre o valor
Do bravo descobridor

Pascoal Moreira Cabral.

Cuiabá, és rica de ouro;
És do Senhor Bom Jesus;


